
MENSAGEM Nº. 026/2011    
 Campo Novo do Parecis, 02 de junho de 2011.



Senhora Presidenta, 

Senhores Vereadores, 


O Projeto de Lei nº. 024/2011, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto alterar dispositivo na Lei Municipal nº. 508/96, que dispõe sobre afetação, desafetação e parcelamento de áreas localizadas no loteamento Nossa Senhora Aparecida, e dar outras providências”.    



Para a averbação da Afetação, Desafetação e Parcelamento faz-se necessário a correção dos Memoriais Descritivos e Mapas que compõem a referida Lei, uma vez que o parcelamento dos lotes não ocorreu conforme descrito nos memoriais e mapas  anteriormente existentes.
Assim, para que a referida área seja levada ao Registro de Imóveis para averbação de matrículas da mesma, solicitamos as alterações na Lei Municipal nº. 508/96.



Em anexo: croqui e memorial descritivo.

Pela razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.


Atenciosamente,
MAURO VALTER BERFT

Prefeito 
A Sua Excelência a Senhora

EDLAMÁ BATISTA MARQUES

Presidenta do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT

PROJETO DE L E I Nº 024/2011


  Campo Novo do Parecis, 02 de junho de 2011.

Autoria: Poder Executivo Municipal

“ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL Nº. 508/96 QUE DISPÕE SOBRE AFETAÇÃO, DESAFETAÇÃO E PARCELAMENTO DE ÁREAS LOCALIZADAS NO LOTEAMENTO NOSSA SENHORA APARECIDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.                                                       

                      MAURO VALTER BERFT, Prefeito municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. O art. 3º; o art. 5º e o art. 6º da Lei Municipal nº. 508, de 08 de novembro de 1986, que dispõe sobre afetação, desafetação e parcelamento de áreas localizadas no loteamento Nossa Senhora Aparecida, e dá outras providências, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o parcelamento das áreas descritas no art. 1°, passando a denominar-se quadra 265 com 14 lotes e quadra 270-A com 10 lotes, totalizando 24 lotes urbanos, conforme croqui e memorial descritivo, anexos, partes integrantes desta Lei.

Art. 4º. .............................................

Art. 5° Será desmembrado uma travessa com extensão de 450,00 x 10,00m, perfazendo uma área de 4.500,00m², dando acesso aos lotes das quadras 253-A, 259-A, 265 e 270-A e o Bairro Jardim Alvorada.
Art. 6°. O lote 01 da quadra 253-A será utilizado para construção de equipamentos urbanos, afetado e transformado em Área Comunitária.”

Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 02 dias do mês de junho de 2011.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal
                   Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado por afixação no lugar de costume, data supra.

MARCIO ANTÃO CANTERLE
Secretário Municipal de administração


